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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Campus Araguatins

 
EDITAL Nº 52/2022/AGT/REI/IFTO, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023/1 PARA O CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA 
PEDAGOGIA EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA,

OFERTADOS PELA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB NO ÂMBITO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS (UAB/IFTO)

 
ANEXO X

 
RECURSO

Destinatário: Comissão Organizadora do processo seletivo simplificado para o curso de
Licenciatura  Pedagogia em Educação Profissional e Tecnológica, na modalidade a distância
pela Universidade Aberta do Brasil no Campus Araguatins, do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins – IFTO, para o primeiro semestre letivo de 2023.

 

Identificação:

Nome do(a) candidato(a):                                                                                                        

POLO a que concorre:                                               

(     ) Licenciatura Pedagogia em Educação Profissional e Tecnológica

 

Assunto do recurso (Marque um "X"):

(     ) Impugnação do Edital

(     ) Recurso contra o resultado da documentação referente às reservas de vagas

(    ) Recurso contra o resultado preliminar do processo seletivo.

 

Fundamentação:
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                                                ,  ____  de ____________  de _______.
 
 
 

________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

 

Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristina Figueiredo Guimarães,
Diretora-Geral Substituta, em 26/12/2022, às 14:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1847956 e o código CRC 6C01F70B.
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